
LIGA JOÃO DOURADENSE DE DESPORTOS ATLÉTICOS

Oficio W02f2018 João Dourado, 16 de AgOstode 2018.

Excelentlssimo Senhor Presidente, do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia.
Dr. Hélio Salltos Menezes Junior
Processo NO169/17: Atleta Punido pelo TID/FB

Eu,ldean de Jesus Lopes, nos autos do processo disciplinar acima. venho expor e requerer o seguinte:

01- Orequerente foi julgado pela tª cOrnissão Disciplinar desta Corte de Justiça, na sessão de julgamento do

dia 10/10/2017 tendo sido apenado dlSciplinarmente em 01 jogo partida compensando-lhe a automática,

restando a cumprir 01 jogo no próximo campeonato ou torneio promovido pela FBF, com base no ~10 artigo

1ndo CBJDem razão de temporada finda.

02 - Nos termos do Parágrafo 10 do ",'ti!;0 171 do CBDJ. após transitado em julgamento a decisão e O

requerimento do punido da pena de sU"pensão ser cumprida mediante a execução de atividade de interesse

público, a critério e na forma estabelecida pelo presidente do órgão judicante.

Tendo sido praxe do C. TJDF/BA converter as punições em medidas sócias consistente no fornecimento de

cestas básicas, latas ou pacotes de leite em pó a entidades assistenciais.

03 - Por ser atleta amador sem rendimento fixo, solícito do Senhor presidente deste Tribunal a redução de

100 para 50 pacotes de leite, pois no momento não tenho condições de pagar a quantidade estabelecida. O

comprimento integral da pena importam em prejulzo incalculável, impedindo-me de exercer o meu direito

de atuar como jogador de futebol por longo período e dificultando mesmo a minha participação posterior

pelo prejufzo de minha condição.

04. - Diante do exposto, venho requerer a vossa excelência que se digne a acolher o quanto .aqui pretendido,

determinado a conversão do restante da pena .fixada na decisão de 01partida, em medida de interesse social

cntender apropriada.

Pelo deferido,

João Dourado. BA,16 de agosto de 2018.

c0rlJ? ~ ,.IRe. k? lç;;t=e::>
ldean de Jesus Lopes



CONCLUSÃO
Aos 16 dias do mês de agosto do ano de 2018, faço estes autos conclusos ao Sr. Juiz Presidente do
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da B " r. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR.

Visto etc.,
Considerando o trânsito em julgado da decis. proferida em 10 de outubro de 2017, no Processo nO
t69/17, em curso perante a 2" Comissão Disciplinar do TJDF/BA, conforme se infere das 11s.14 dos
autos, bem assim considerando o que dispõe o S l° do artigo 171 do CBJD, com as devidas alterações
introduzidas pela Resolução CNE nO11, de 29 de março de 2006, acolho o presente requerimento de
11s.17 dos autos, formulado pelo atleta amador IDEAN DE JESUS LOPES.

Assim, remanescendo o cumprimento de apenas 01 (uma) das quatro (04) partidas de suspensão
impostas pela egrégia Comissão Disciplinar, determino, por ser atleta não profissional, seja aludida
pena convertida em fornecimento de 50 (cinquenta) volumes de leite em pó integral, com pelo menos
400 gramas cada volume, à instituição de caridade abaixo:

• 50 (cinquenta) volumes de leite em pó integral, para a ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE MÃES
UNIÃO DA BOCA DO RIO - CRECHE BEU MACHADO, localizada na Rua do Caxundé n° 13
- Boca do Rio - Salvador - BA. Telefone: 71.3231 3729 (procurar a Sra. Márcia ou Lena).

Determino ainda seja comprovado o fornecimento da referida doação por meio de recibo de entrega
fornecido pela instituição e fotos (caso o atleta autorize), os quais deverão ser apresentados à Secretária
do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, ficando advertido de que o descumprimento deste comando
implicará o restabelecimento do status quo aute, sem prejuízo da aplicação do artigo 223 do CBJD.

À Secretaria.

Salvador - BA, 16 de Agosto de 2018

C<4ÇC2-
HELIO MENEZES JUNIOR

PRESIDENTE
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u TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Salvador - BA, 16 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJD / 129/18.

Umo. Sr.
EDNALDO RODRIGUES GOMES
Presidente da Federação Bahiana de Futebol
Nesta.

Senhor Presidente,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 18 dos autos do Processo nO.169/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as~el~ões de João Dourado versus Iramaia,
realizada na Cidade de João Y?)lfâd~~l~O dia 10.09.2017, válida pelo
CAMPEONATO INTERMUNJCI~A1::15EFUT£B0L"-AMADOR - 2017, o qual foi
julgado em 10.10.2017,.pêl;-2~CômissãoDi~ciplina;:-e'~dênando IDEAN DE JESUS
LOPES, Atleta AlIlad1f'l~lQ infratordti Alttigo,25'i::~,hÜl c/c 182 do C.B.J.D, à
pen~de suspensão porl94 (quatr9)"!,~rt1da.s,reduzida~pelamer:a?~fixando em 02 (duas)
partIdas compensando-Ihê a aptomauca, conr'base nos l~ do AH. 171 do CBJD, a pena
de O I (uma) partida restârtte, ciêv~híser cuJbphda em pârti/ia sJb~equente de competição,
campeonato ou torneio

t

1b.r'on)b{rjd()'~elaFBF. \ ~i/i.I.\ \ II1
Il/IL\\ \( '/il\\i':Informamos ao Ilustre iPrbsidente',.pàra a(dev.i<las rovidências,1conforme requerimento

doAtleta punido, consthh!6~~fis: li; tlosáutos, e di'ntldb,tJ~\lsitb emjulgado da decisão
condenatória, e, ainda\ 'efií"confoflÚicladeao ~ IO'do-ArtiIM ;171 do C.B.J.D., fica
detemlinado por ser atl~ta\nãoprofissiorlal, qm!seja a pena de 01 (uma) partida restante,
convertida em fomecimàà1b de 50 (cinqu~ntalvolumes de Leitiíntegral com pelo menos
400g, cada, às InStituição\d~,caridadé'-aba.ixo:-._O:' .~/!j'

\~ '~r]lri'l /0.';\ \ J0'J' o _

• 50 (Cinquenta) unida es .de Leil!:\pan\\a AS$O._lAÇA0 DOS CLUBES DE
MÃES UNIÃO DA"B"O,C~JDb-.1RÚ~<%:-tRECHE BEU MACHADO,
Localizado Rua do Caxuni:lé:n::!,3,,--=l}0:;tJoRio - Salvador - BAo Telefone: 71-
32313729 - Procurar a Sra.Marczq..ouLena.

'~

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação,
através comprovante da Instituição e fotos (caso o Atleta autorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, ficando advertido de que o
descumprimento deste comando implicará o restabelecimento dos status quo ante,
sem p.'ejuizo da aplicação do artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praça Castra Alves, 1 . Ed. Pal6eia das Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Salvador - BA

Rober

,....,-~~.-
SELO DE AUTEN"[ICIDA
FEJ:iERAçÃo BAKlAMA DE ~

'NÚMERO DE PROTOCO.
;".f .••.__' ..••. .J \.) ~

16-000357
,EM: Em: 16I08I201817:39

Tel.: (71) 3321-044B - Fax: (71) 3321-5403
e.mail: tjd@fbl.arg.br-site:wwwofbfoarg.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Salvador - SA, 16 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJD / 130/18.

lImo. Sr.
lDEAN DE JESUS LOPES
Atleta Amador.
João Dourado - BA.

Prezado Senhor,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JúNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 18 dos autos do Processo nO. 169/1 7, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre,as~ções de João Dourado versus lramaia,
realizada na Cidade de JOão.,Dõtirad~B~~J;I_o-.jia 10.09.2017, válida pelo
CAMPEONATO INTER1'vRJ'NICIPAL DlPUTEB0t'Al\1ADOR - 2017, o qual foi
julgado em 10. I0.20 I7(péía"'21ÍCom~s_ãoDistiPll~, e ;;orl(l~~o IDEAN DE JESUS
LOPES, Atleta A11Iadd~,60mo il1fratocdQ Artigo 254::-A',S 1°; 11c/c 182 do C.B.J.D, à

I'i \, '" rt .••pena de suspensão por .Q4i(qu~tr?~ partidas, reduzida 11713; met~1é fixando em 02 (duas)
partidas compensando-lhe a a,utol1\ática, com\base nOIS'1,~,do;,\t\. 171 do CBJD, a pena
de OI (uma) partida rest,~,n~e,,~~ve,d,' ser cUlPPV~'daem plrrtida supke.,,'.quente de competição,
campeonato ou torneio ~rl)IJlovi~of,eJa FB.F. 1/ t\\ I! I

lI!'" ,\\,.) /J,),j\'"" fI . . I.,. d 'd' • 'd" I '. "Informamos ao Ilustre LA! eta, .para ,as eVl a"s,~pro,vf enClas, con~orme vossoti '-~'> I \ >,,', l"I'
requerimento, constante\',as-fls. I 7"dos a,utos, e,diant~ do transitO em julgado da decisão\ \ i' ~--, f.1
condenatória, e, ainda \em conformidade ao L~ l° do Artigo ;171 do C.B.J.D., fica
determi?ado por ser ~tletà\~ão profis~i9nàl, que~eja a pena d~Al (uma) partida restante,
convertida em forneclmehtd"de 50 (cmquenta),y.olumes de Leite Integral com pelo menos
400g, cada, às Instituição tle't:aridade abaix~il'n\ ,/,/ J/ /

\"\"g,'::,7 /LI-
• 50 _(Cinquenta) unidade?,âe, Le~te:~J~~~ ~SS0CIAÇAO DOS CLUBES DE

MAES UNIAO DA BQ.CA",n0 RJO' {kRECHE BEU MACHADO,
Localizado Rua do cax!lndé,"ii":.:!J'~Bôc;(do Rio - Salvador - BA. Telefone: 71-
32313729 - Procurar a Sra. Má/atí1Jr:Lena.

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação,
através comprovante da instituição e fotos (caso o Atleta autorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal, ficando advertido de que o descumprimento deste
comando implicará o restabelecimento dos status quo aI/te, sem prejuizo da
aplicação do artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praço Costro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEPo 40020- 160 - Solvodor - BA

Tel.: (71) 3321,044B - Fox: (71) 3321-5403
e-moil: ljd@fbl.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:ljd@fbl.org.br
http://www.fbf.org.br


MAR~ SÉ .MACHAOO
Presidente a e he Béu Machado

AGRADECEMOS SUASDLIDARlãOADEl

-a importância de
Endereço

CRECHE BÉU MACHADO SÉRIED 21412
MENINOS DO BÉU. O FUTURO EM SUAS MÃOS.

Rua do Caxunde,11 - Boca do Rio - Tel.: (71) 3231.3729
CNPJ: 15.163,058/0001-23 - CPF: 147.464.415-53

Salvador/Bahia
Lei N" 6.475 de 25 de Agosto da 1993

Ref.:
Referênle àJDoação:

115.163.c)58JOOO~,
'~ ASSOClAçAO DE OI.
Para mMW~60'
,o prese'WJ:'ii~?cexun~.1~,IBoca do Rio. CEP.: 40.110.170J
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